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no a seguinte Lei: 

Artigo 12 -

Artigo 22 -

02 
03070312.0002 

(049) 3233 
Artigo 32 -

Artigo 42 -

1000.00.00 

1900.00.00 
1920.00.00 

1922.00.00 

Autori:t".él o Executivo Municipal a conce

der auxílio financeiro e dá outras pro

vidências. 

O PREFEl'lU 00 .MJNic:iPIO DE .ASSIS: 

Faço saber que a Câmara Municipal de Assis, aprova e eu saneio 

Fica o Executivo Municipal autorizado a conceder auxílio finan 

ceiro de Cr$ 5.000.000,00 (cinco milhões de cruzeiros) à Cre

che "O PEQUENO APRENDIZ", para despesas can m'rnutenção dos ser 

viços iniciais. 

Para atender ao disposto no artigo 
,
1º, fica o Executivo autori 

zado a abrir ur11 crc�dito adicional suplementar no valor de 

Cr$ 5.000.000,00(cinco milhões de cruzeiros), observando as 

classificações institucionais, econômicas e funcional-prograaj 
tica abaixo discriminadas: 

EXEil1I'IVO 

� GERAIS 00 KJNICTPIO 

� DIVERSOO 

Contrilxlições correntes •••••••••••••••••••• 5.000.000,00 

A Creche "O PEXJUENO APRENDIZ", deverá prestar contas da des� 

sa realizada, assim como, o recolhimento do saldo não gasto 

junto ao Erário Público Municipal no prazo de até 30 (t:dnta ) 

dias do recebimento do auxílio. 

As despesas cana execução da presente Lei, serão cobertas can 

recursos a que se refere o inciso II, § 1º, do artigo 43 da 

Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1.964, conforme clas

sificação abaixo: 

RFIEITAS cnmENl'ES 

aJmAS RFIEITAS cnmENl'ES 

INDENIZAÇOES E RESTTIUíÇOFS 

Resti tuíções ••••••••••••••••••••••••••••••• 5.000.000,00 

Artigo 5� - Esta Lei entrará ein vigor na data de sua publicação. 

Artigo 62 - Revogam-se as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de Assis, em 01 de 
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Publicada na Secretaria 

tos Jurídicos, em 01 de 


